
 
 
 
 
 
 

 

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Florínea, CNP nº 44.493.575/0001-69, com sede na Rua 
Livino Cardoso de Oliveira nº 699, centro, no município de Florínea/SP 

CONTRATADA: CARLOS DIAS OLIVEIRA ESPECIALIZAÇÕES, inscrita no CNPJ sob nº 41.056.636/0001-
32, estabelecida na rua das Azaleias nº 29, CEP. 19.780-000, Jardim Primavera na cidade de 

QUATÁ/SP 

CONTRATO Nº 037/2023 

OBJETO:  CONTRATAÇÃO DA EMPRESA CARLOS DIAS DE OLIVEIRA ESPECIALIZAÇÕES ME PARA A 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSULTORIA ESPECIALIZADA PARA SUPORTE PARA A REALIZAÇÃO 
DAS ATIVIDADES DE ESTUDO PESQUISA E SISTEMATIZAÇÃO DA VIGILANCIA SOCIO ASSISTENCIAL. 
 

ADVOGADOS:  

Viviane Lopes Dib - OAB/SP nº 365.965 – E-mail: juridico@florinea.sp.gov.br  
Marcio Silveira - OAB/SP nº 213.836 – E-mail: juridico@florinea.sp.gov.br 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:  
1. Estamos CIENTES de que:  
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;  
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, 
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 
consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;  
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o 
artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;  
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das 
Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);  
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.  
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:  
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;  
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 
de defesa, interpor recursos e o que mais couber.  

 
 

Florínea/SP, 25 de Agosto de 2023. 
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RESPONSÁVEL PELA RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE  
Nome: Paulo Eduardo Pinto 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 189.258.108-67 
 
ORDENADOR DE DESPESA DO ÓRGÃO PÚBLICO CONTRATANTE:  
Nome: Paulo Eduardo Pinto 
Cargo: Prefeito Municipal 
CPF: 189.258.108-67 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:  
Pela contratante: Paulo Eduardo Pinto 
Cargo: Prefeito(a) Municipal 
CPF nº 189.258.108-67  
E-mail institucional: prefeito@florinea.sp.gov.br  
E-mail pessoal: eduardo.dudaagr@gmail.com  
Tel: (18) 99614-1090 

 
 
 

___________________________________ 
Paulo Eduardo Pinto – Prefeito(a) Municipal 

 
 
Pela contratada: CARLOS DIAS DE OLIVEIRA ESPECIALIZAÇÕES 
Nome: Carlos Dias de Oliveira  
Cargo: Representante Legal  
CPF nº 192.148.228-66 
E-mail institucional: controller.oliveira@gmail.com 

E-mail pessoal: controller.oliveira@gmail.com 
Tel: 18 99667-3720 

 
 
 
 

__________________________________ 
Carlos Dias de Oliveira – Representante Legal. 
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